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APRESENTACAO DE GFIP/GRFP COM DADOS NAO
CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS .

Toda empresa esta obrigada a informar, por intermédio de GFIP/GRFP, todos
os fatos geradores de contribui¢do previdencidria.

REMUNERACAO - CONCEITO

Remuneragdo ¢ o conjunto de prestagdes recebidas habitualmente pelo
empregado pela prestacdo de servigos, seja em dinheiro ou em utilidades,
provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de
trabalho.

PARTICIPACAO NOS RESULTADOS

A Participagdo nos Resultados (PPR) ¢ extensiva aos ocupantes de cargo de
lideranga, pois estes contribuem diretamente para o resultado da empresa, ndo
havendo razdo para distingdo entes eles e os empregados subordinados.

Os acordos coletivos demonstram que os pagamentos efetuados respeitaram a
periodicidade de 02 (duas) parcelas ao ano, dentro de limite de um semestre
civil. Inexisténcia de incidéncia de contribuigdes previdenciarias.

ABONO UNICO - NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

Nao ha incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre os abonos Unicos,
previstos em Convengdo Coletiva de Trabalho, desvinculado do salario e
pago sem habitualidade, conforme entendimento contido no Ato Declaratdrio
n°® 16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN.

ABONO ESPECIAL DE FERIAS
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 APRESENTAÇÃO DE GFIP/GRFP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS . 
 Toda empresa está obrigada a informar, por intermédio de GFIP/GRFP, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária.
 REMUNERAÇÃO - CONCEITO
 Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.
 PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
 A Participação nos Resultados (PPR) é extensiva aos ocupantes de cargo de liderança, pois estes contribuem diretamente para o resultado da empresa, não havendo razão para distinção entes eles e os empregados subordinados.
 Os acordos coletivos demonstram que os pagamentos efetuados respeitaram a periodicidade de 02 (duas) parcelas ao ano, dentro de limite de um semestre civil. Inexistência de incidência de contribuições previdenciárias.
 ABONO ÚNICO - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os abonos únicos, previstos em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, conforme entendimento contido no Ato Declaratório nº 16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN.
 ABONO ESPECIAL DE FÉRIAS
 A rubrica intitulada �Abono Especial de Férias� paga em desacordo com a legislação previdenciária integra o salário de contribuição por possuir natureza salarial.
 LISTA DE CO-RESPONSÁVEIS
 Os diretores ou sócios somente poderão constar na lista de co-responsáveis do lançamento fiscal como mera indicação nominal de representação legal, mas não para os efeitos de atribuição imediata de responsabilidade solidária, visto que deverão ser observadas as condições previstas no artigo 135, do CTN.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de manter na autuação somente os valores pagos a ocupantes de cargo de liderança, nas rubricas PPR, nos termos do voto do Redator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; b) em dar provimento ao recurso, no argumento do pagamento em período inferior a um semestre civil ou duas vezes ao não, nos termos do voto do Redator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; c) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32-A, I, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente; d) em negar provimento ao recurso, na questão do abono especial de férias, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes, que votou em dar provimento ao recurso nesta questão; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento ao recurso, no argumento do pagamento com base me aferição de lucros, nos termos do voto da Relatora; b) em excluir da autuação os valores referentes a abono único, nos termos do voto da Relatora; c) em dar provimento parcial ao recurso, a fim de decidir que a Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório de Representantes Legais - RepLeg¿ e a ¿Relação de Vínculos ¿ VÍNCULOS¿, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa; d) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: Damião Cordeiro de Moraes. Declaração: Damião Cordeiro de Moraes.
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Bernadete De Oliveira Barros - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Redator designado e Declaração de Voto 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Wilson Antônio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes.
 
  Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 09/12/2010, por ter a entidade acima identificada apresentado GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, infringindo, dessa forma, o inciso IV e § 5º, do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c o art. 225, IV e § 4o, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Conforme Relatório do AI (fls. 07), a empresa apresentou GFIPs com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme demonstrado em planilha anexa ao relatório, relativo aos meses de 02/2006, .02/2007, 08/2007 e 12/2007.
A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão 05-36.110, da 6a Turma da DRJ/CPS (fls. 950 do processo 13864.000492/2010-03 ), julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário.
Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls. 1.112 do processo 13864.000492/2010-03), repetindo as alegações trazidas na impugnação.
Preliminarmente, insurge-se contra a multa aplicada, ressaltando que a Lei 11.941/2009 revogou a legislação utilizada no presente AI, e requerendo que seja decretada a nulidade do AI ou, no mínimo, que seja determinado o recálculo da penalidade aplicada com base nos novos critérios instituídos pelo referido diploma legal, em observância ao disposto no art. 106, II, do CTN.
No mérito, discorre sobre a natureza da PR ou PLR, trazendo a posição dos tribunais superiores sobre a matéria, na tentativa de demonstrar que somente o pagamento denominado PLR, em comprovada fraude da lei, é que deve ser descaracterizado, o que não ocorreu no presente caso, já que a fiscalização não apontou a fraude no pagamento da PLR feita pela recorrente aos seus empregados.
Qualifica de absurda a afirmação da fiscalização no sentido de que a PR só poderia ser paga caso a empresa demonstrasse lucro e/ou superávit no final do exercício, pois isto significaria restringir o conceito de resultado, algo que não foi feito pelo constituinte e pelo legislador ordinário.
Esclarece que, tanto para os trabalhadores da unidade de Arujá, quanto para os de Betim, os documentos anexos demonstram claramente que se trata de um Programa de Participação nos Resultados, estando o pagamento da participação atrelado a metas globais e individuais, claramente especificadas no referido documento, deixando claro que, em nenhum momento, há menção de necessidade de alcance de lucro ou de resultado financeiro.
Quanto à alegação de inexistência de regras claras e objetivas para cargos de confiança, alega que a fiscalização se intrometeu com opiniões subjetivas no conteúdo das metas eleitas pelas partes, e reafirma a intenção que a recorrente possuía de criar um programa para diferenciar o pagamento da participação para os chamados �cargo de confiança� e que, como tal programa não foi criado, toda essa categoria de empregados recebeu seus valores relativos ao PPR de acordo com as metas globais e individuais aplicáveis aos demais empregados.
Entende que, nada obstante não ter sido criada a nova forma de apuração estabelecida na �cláusula 6.1� dos programas de 2006 e 2007, não pode a fiscalização simplesmente retirar a natureza jurídica do pagamento da PR aos ocupantes de cargos de confiança, sob pena de descaracterizar o PPR da empresa, o que seria absurdo.
Relativamente à alegação de existência de pagamentos em período inferior a um semestre civil, explica que os pagamentos relativos aos programas de participação de Betim, para os anos de 2006 e 2007, possuem previsão de pagamentos em 02/2007 e 02/2008 respectivamente, ou seja, os valores relativos ao PR possuem data de pagamento sempre para o mês de fevereiro do ano seguinte, mas o programa também prevê um adiantamento a ser pago sempre em julho do ano vigente, razão pela qual, em relação ao plano de 2006, houve um adiantamento em 07/2006 e o pagamento da efetiva PR em 02/2007, o que ocorreu também para a PPR de 2007.
Conclui que não há que se falar em pagamento de PR em período inferior a um semestre civil, haja vista que a recorrente efetua pagamento de uma parcela em julho e a outra somente em fevereiro do outro ano, ou seja, 07 meses após o pagamento do adiantamento, restando claro que os valores relativos à 02/2006 referem-se à PR de 2005, e os valores de 07/2006 e 02/2007, referem-se à PR de 2006, assim por diante.
Assevera que em nenhum dos anos objeto do AI houve violação da regra de pagamento da PLR e, mesmo que assim não se entenda, o fato de a recorrente haver pago em 02/2006 e 07/2006 não teria o condão de transformar a PR em parcela salarial, pois mesmo que os pagamentos da PR não obedecessem a periodicidade prevista no art. 3o, § 2o, da Lei 10.101/00, tal fato não transmudaria a natureza jurídica da verba participativa em verba de caráter salarial, uma vez que, consoante o disposto no art. 7o, inc. XI, da CF, a PR está desvinculada da remuneração, não havendo que se falar em incidência de contribuição previdenciária.
Ressalta que, se o executivo, por decreto, pode alterar essa condição contida no art. 3o, § 4o, da Lei 10.101/00, quanto mais um acordo coletivo, que tem força de lei, e muito mais ainda quando se fala de situações excepcionais e justificadas, e traz julgado do CRPS nesse sentido
Em relação aos Abonos, salienta que a PGFN expediu Ato Declaratório nº 16/2011, autorizando a dispensa de apresentação de contestação e interposição de recursos, e a desistência dos já interpostos, quando o objeto for a incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, como no caso dos presentes autos.
Quanto ao Abono de Férias, salienta que foi pago em razão das Convenções Coletivas e não substitui o abono de férias constitucional, tratando-se de um abono pago pela recorrente ao empregado que, durante o período aquisitivo das férias, não possuir mais de 7 faltas justificadas ou não.
Transcreve o art. 144 da CLT, com a redação vigente antes da Lei 9.528/97, para demonstrar que a natureza jurídica de tal verba sempre foi desvinculada do salário, para todos os efeitos legais, especialmente trabalhistas e previdenciários.
Traz o entendimento de que, por não ser uma verba paga decorrente do trabalho realizado, mas sim do empenho e dedicação do empregado em cumprir seu horário, os valores pagos a título de �Premio Assiduidade�, equiparado ao presente �Abono de Férias�, não deve integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Espera, caso as razões expostas não sejam acatadas, que os abonos pagos em valores iguais ou correspondentes a 10 dias de salário de cada trabalhador sejam excluídos das bases de cálculo, remanescendo apenas os valores excedentes a esse parâmetro, nos termos do art. 144, da CLT, e art. 28, § 9o, alínea d, da Lei 8.212/91.
Sobre o Abono Especial, observa que a Magna Carta restringiu a incidência de contribuições aos rendimentos do trabalho, de modo que não integram a base de cálculo das aludidas contribuições quaisquer pagamentos cuja natureza não seja de contraprestação de serviço/trabalho realizado por pessoa física, sendo que tal verba não corresponde a qualquer hora trabalhada, sendo apenas um estímulo para o cumprimento do ofício a ser realizado pelo empregado, de modo que não deveria integrar os respectivos salários de contribuição..
No que se refere às divergências citadas no relatório fiscal entre valores declarado em GFIP e efetivamente recolhidos em GPS, afirma que os resumos das folhas de pagamento, as GFIPs e a GPS anexadas ao processo demonstram que tais divergências não existem e, por esse motivo, devem ser excluídas da autuação.
Quanto aos contribuintes individuais não informados em GFIP, a recorrente confessa que, por um lapso, realmente não declarou os referidos trabalhadores em GFIP, mas que, conforme comprova a GPS anexa à impugnação, o valor das contribuições foi efetivamente recolhido, razão pela qual esse levantamento deve ser excluído da autuação.
Relativamente ao 13o salário não declarado em GFIP, esclarece que tal fato se deveu a uma retificação na citada GFIP que, quando foi efetivamente transmitida, a GFIP anterior foi substituída, fazendo constar apenas informação complementar que deu origem à retificação, mas observa que, não obstante o levantamento apontado, a GPS anexada deixa claro que as contribuições foram recolhidas, razão pela qual entende que esse levantamento deverá ser excluído da autuação.
Requer, por fim, que sejam excluídos, da autuação, o presidente e os diretores listados no relatório de vínculos, a fim de se evitar futuros prejuízos, uma vez que o art. 13, da Lei8.620/93 foi expressamente revogado com a publicação da Lei 11.941/2009.
É o relatório.

 Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso é tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram cumpridos, não havendo óbice ao seu conhecimento.
Da análise do recurso apresentado, registro o que se segue.
Preliminarmente, a autuada alega nulidade do AI por não ter sido utilizada, no cálculo a multa, a legislação superveniente que, segundo entende, lhe é mais benéfica.
Ocorre que, ao se comparar o valor da multa aplicada na forma da legislação vigente à época do fato gerador com aquele resultante da aplicação da legislação vigente à época da lavratura do Auto de Infração, verificou-se condição de penalidade menos severa ao Contribuinte quando aplicada a legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.
A Autoridade Autuante, ao tempo da lavratura do presente AI, já procedeu à análise da possibilidade de retroação benéfica, conforme explicitado nos autos do processo nº 13864.000492/2010-03, ao qual este se encontra apensado.
É oportuno esclarecer que, pela legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, quando o não recolhimento das contribuições não declaradas era concomitante com a falta cometida pelo contribuinte pela não declaração em GFIP, existiam dois procedimentos que eram adotados pela fiscalização: a) a aplicação de uma multa pela não declaração, consubstanciada em auto de infração por descumprimento de obrigação acessória com fundamento no artigo 32, IV e § 5º, da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997 e; b) a cobrança de multa pelo descumprimento da obrigação principal no tempo oportuno, com fundamento no artigo 35 da Lei nº 8.212/1991 com a redação da Lei nº 9.876/1999, além do recolhimento do valor referente à própria obrigação principal.
Conforme estabelecido pela na Lei nº 11.941/09, esta mesma infração ficou sujeita à multa de ofício prevista no artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, na redação dada pela Lei nº 11.488/2007. Ou seja, a situação descrita, que antes levava à lavratura de, no mínimo, dois autos de infração (um por descumprimento de obrigação acessória e outro levantando a contribuição não recolhida com a devida multa correspondente) passou a ser abordada por meio de um único dispositivo, que remete à aplicação da multa de ofício.
Nestas condições, a multa prevista no art. 44, I, da referida Lei nº 9.430/96, é única, no importe de 75% e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem mensurar o que foi aplicado para punir apenas a obrigação acessória. 
Pela nova sistemática legal, as duas infrações, a saber, relativamente à obrigação principal e à obrigação acessória, são verificadas simultaneamente e, portanto, haverá a aplicação de apenas uma multa (de ofício).
Cumpre ressaltar que, no intuito de regular a aplicação das inovações trazidas pela citada Lei nº 11.941/09, mormente quanto ao entendimento e comparação para fins da mencionada retroação benéfica desta, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 04/12/09, que em seu artigo 3º dispõe:
Art. 3º A análise da penalidade mais benéfica, a que se refere esta Portaria, será realizada pela comparação entre a soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212,de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, e da multa de ofício calculada na forma do art. 35A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Assim, as multas mensais referente a obrigações tributárias acessórias deverão ser somadas às multas referentes às contribuições previdenciárias não declaradas em GFIP, referente a obrigações tributárias principais � quota patronal e GIILRAT, para o confronto com a multa que seria aplicada em observância ao acima transcrito.
Ao se proceder dessa forma, a fiscalização constatou que, para as competências 02/2006, .02/2007, 08/2007 e 12/2007, objeto do presente AI, a legislação anterior era mais benéfica ao contribuinte, motivo pelo qual foi lavrado AI nº 37.311.718-3 (processo 13864.000491/2010-51), por descumprimento da obrigação principal, com a aplicação da multa de 24%, e o AI objeto do presente processo administrativo, por descumprimento da obrigação acessória.
Vale observar que nos autos do processo 13864.000491/2010-51 a recorrente não insurgiu-se contra a aplicação da multa vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, ou seja, anterior à vigência da Lei nº 11.941/09.
Assim, entendo que, no que se refere à aplicada, o procedimento fiscal não merece reparos, motivo pelo qual rejeito as preliminares suscitadas.
No mérito, a recorrente tenta demonstrar que as verbas pagas a título de PPR, �Abono Especial de Férias� e �Abono Salarial� não possuem natureza salarial e, portanto, não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária.
Todavia, a condição de se tratar ou não de salário não está vinculada ao interesse da fonte pagadora em, com aquele pagamento, assalariar ou não seu empregado. Ou seja, não é o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai determinar sua natureza jurídica. 
O que irá afastar as verbas pagas da incidência tributária é a estreita observância à legislação específica que trata da matéria. 
Portanto, no caso presente, impõe verificar se no pagamento das parcelas pagas pela empresa autuada foram observados os critérios e regras estabelecidos pela Lei 8.212/91 e Lei 10.101/00.
PLANO DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - PPR
A fiscalização entendeu que os valores pagos pela empresa a título de PPR se enquadram no conceito legal de remuneração, pois não houve observância do disposto na lei 10.101/00.
Constatou, inicialmente, que a empresa efetuou pagamento a esse título sendo que houve prejuízo no exercício.
Já a recorrente alega que a empresa pode distribuir resultados mesmo não havendo lucro.
De fato, analisando a legislação que trata da matéria, não se verifica a exigência de �lucro� no exercício ou �resultado contábil positivo� para que se possa realizar o pagamento a título de participação nos resultados.
O art. 2o, § 1o, da Lei 10.101/00 determina que podem ser considerados, para fins de pagamento do PPR, os critérios de produtividade, qualidade, programas de metas, resultados pactuados previamente, entre outros.
Ou seja, a meta pactuada pode não ser o alcance de lucro, e sim, por exemplo, o aumento de produtividade de cada trabalhador ou de um determinado setor da empresa.
E como, no caso presente, os acordos coletivos trazidos aos autos demonstram que a PPR da empresa estava condicionada ao atingimento de resultados, e não de lucro, e como não há, nos autos, informações de que não tenham sido implementadas as condições pactuadas no acordo coletivo, entendo que a existência de prejuízo não configura descumprimento da Lei 10.101/00, conforme afirmou a autoridade lançadora.
Contudo, entendo que o crédito deva ser mantido, em razão das demais irregularidades apontadas pela fiscalização.
Constata-se, dos documentos juntados aos autos, que as metas ali definidas não são aplicáveis aos trabalhadores ocupantes de cargos de liderança, que, de acordo com o item 6.1 dos acordos anexados, tais empregados teriam sua participação nos resultados, prevista em programa de avaliação especifica.
Ocorre que tal programa não foi implementada, o que foi confirmado pela própria recorrente em sua peça recursal. 
Portanto, tal categoria de trabalhadores recebeu PPR sem que houvesse um acordo com a participação do sindicato, contendo �regras claras e objetivas quanto afixação dos direitos substantivos da participação�, ou mecanismos de aferição para o cumprimento do acordado, uma vez que eles foram expressamente excluídos dos acordos firmados entre empresa e sindicato representante dos trabalhadores para os exercícios de 2006 e 2007.
Assim, quanto aos ocupantes de cargos de liderança, houve o descumprimento do art. 2o, § 1o, da Lei 10.101/00, devendo o crédito lançado a esse título ser mantido em sua integralidade.
Da mesma forma, a fiscalização constatou o descumprimento do § 2°, do art. 3°, da Lei n° 10.101/2000, já que houve pagamentos de PPR nos meses de fevereiro e julho dos anos de 2006 e 2007, ou seja, em periodicidade inferior a um semestre civil.
A recorrente não nega tal fato, mas apenas esclarece que a empresa efetua pagamento de uma parcela em julho e a outra somente em fevereiro do outro ano, ou seja, 07 meses após o pagamento do adiantamento, restando claro que os valores relativos à 02/2006 referem-se à PR de 2005, e os valores de 07/2006 e 02/2007, referem-se à PR de 2006, assim por diante.
Todavia, a Lei no 10.101/2000 é clara ao vedar o pagamento ou antecipação da PPR em �periodicidade inferior a um semestre civil", não fazendo qualquer ressalva quanto ao período de apuração.
Dessa forma, entendo que houve descumprimento do art. 3o, da Lei 10.101/00, devendo os valores pagos a esse título integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.
A recorrente alega, ainda, que, mesmo que se entenda que houve violação ao disposto na Lei 10.101/00, tal fato não teria o condão de transformar a PR em parcela salarial, já que não transmudaria a natureza jurídica da verba participativa em verba de caráter salarial, uma vez que, consoante o disposto no art. 7o, inc. XI, da CF, a PR está desvinculada da remuneração, não havendo que se falar em incidência de contribuição previdenciária.
Entretanto, para que não incida a contribuição social, a empresa deve, sim, observar o disposto na Lei 10.101/00.
Esse também é o entendimento da ministra Eliana Calmon, do STJ, que se manifestou no sentido de que, para ocorrer a isenção fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados, a empresa deverá observar a legislação específica sobre a questão. 
Para a ministra, ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneração, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.
Cumpre observar que a não vinculação da participação nos lucros à remuneração não é auto aplicável, já que a Constituição Federal remeteu à lei a função de estabelecer critérios e regras para desvincular a participação nos lucros da remuneração, o que, entendo, foi feito com muita propriedade pelo legislador, ao editar a Lei 10.101/00. 
Assim, reitera-se, não é a simples previsão em acordo coletivo ou o pagamento de parcelas intituladas pelo empregador de PPR é que vai retirar a natureza salarial da verba em comento.
O que irá afastar a verba paga a título de Participação nos Lucros e Resultados da incidência tributária é a estreita observância à legislação específica que trata da matéria. 
A Lei 10.101/00 estabelece os critérios para o pagamento do PRL e a Lei 8.212/91 determina que apenas não integra o salário de contribuição a participação nos lucros paga de acordo com o estabelecido na lei específica.
Quanto ao argumento de que um acordo coletivo tem força de lei, e muito mais ainda quando se fala de situações excepcionais e justificadas, cumpre assinalar que, conforme consignado no artigo 611 da CLT, a convenção coletiva de trabalho é um instrumento normativo em nível de categoria, aplicável, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho; ou seja, essa normatização da relação de trabalho, pactuada entre o sindicato da categoria profissional e o sindicato da categoria econômica, como é própria da relação contratual, só pode ser aplicada às partes.
Nesse sentido, ORLANDO GOMES e GOTTSCHALK, sobre o limite subjetivo das negociações coletivas e sentenças normativas, assinalam, in verbis: 
 (...) Tal regência não é uma norma jurídica, no sentido estrito da expressão, mas,simplesmente, disposição negocial, destinada a regular relações concretas das partes que se submeterem, ou venham a submeter-se, às condições estipuladas.(...)(Curso de Direito do Trabalho, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2001, pp.635/636)
Destaque-se ainda que o artigo 100 do Código Tributário Nacional � CTN estabelece quais são as normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos, in verbis:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa,a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
Desse modo, a convenção coletiva de trabalho, por ser relação contratual estabelecida entre partes (sindicato da categoria profissional e o sindicato da categoria econômica), não está arrolada, nem poderia, pelo CTN, no conceito de legislação tributária, não podendo as cláusulas nela celebradas serem estendidas a terceiros. 
Existe, neste sentido, inclusive, disposição expressa no Código Tributário Nacional:
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
Dessa forma, concluo que os efeitos indenizatórios pactuados em acordos coletivos somente repercutem na esfera da relação de emprego, não atingindo terceiros estranhos à relação laboral, entre os quais, a Previdência Social. 
Nesse sentido, nos ensina Adriana Hilgenberg de Araújo (Direito do trabalho e direito processual do trabalho: temas atuais, Editoria Juruá, p 55 e 56) : � Como visto, as convenções e acordos coletivos são fontes do Direito do Trabalho, cujas cláusulas serão aplicadas a todos os pertencentes a uma determinada categoria ou empresa (no caso dos acordos). As cláusulas, tanto as obrigatórias (CLT artigo 616), facultativas, obrigatórias ou normativas, devem respeitar o ordenamento legal, não podendo ferir preceitos, sejam eles constitucionais ou infraconstitucionais, salvo expressa autorização .� (grifei).
Assim, a observância ao ordenamento jurídico infraconstitucional não agride a garantia constitucional do reconhecimento das convenções e acordos coletivos, prevista no inciso XXVI, art. 7º, da Constituição Federal, vez que se encontra insculpida, em toda a Constituição, o respeito ao princípio da legalidade.
Em conseqüência, os acordos coletivos não têm a força de alterar disposições legais, em especial, as inseridas na Lei 8.212/91 e Lei 10.101/00.
E, sendo o lançamento um ato vinculado, a fiscalização, ao constatar o pagamento da PPR em desacordo com o disposto na Lei 10.101/00, lavrou o competente AI, em estrita observância aos ditames legais, lançando as contribuições incidentes sobre esses valores pagos.
Nesse sentido, concluo que o levantamento relativo ao PPR deve ser mantido no débito lançado.
ABONO SALARIAL
Trata-se de levantamento referente ao pagamento de abono único, para os empregados da filial 0001/89, previsto em acordo coletivo de trabalho.
Conforme observado pela recorrente, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN emitiu o Ato Declaratório nº 16/2011, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114 /2011 pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 09/12/2011, autorizando a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária�, 
Diante do citado Ato, e considerando que o Decreto 70.235/72 estabelece que o disposto no caput do art. 26A não se aplica aos casos de lei ou ato normativo que fundamente crédito tributário objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e que a Lei 10.522/2002, citada no art. 26A, determina que os créditos tributários já constituídos relativos à matéria de que trata o seu artigo 19 devem ser revistos de ofício pela autoridade lançadora, entendo que devam ser excluídos do cálculo da multa aplicada, por provimento, os valores relativos ao pagamento da verba intitulada Abono Salarial, por não integrar o salário de contribuição, uma vez que foi objeto de acordo coletivo e pago sem habitualidade.
ABONO ESPECIAL DE FÉRIAS.
A fiscalização constatou o pagamento de verba intitulada �abono especial de férias�, para os empregados da filial /0006-93 (Betim), quando em gozo de férias, a titulo de prêmio por assiduidade, baseado em Acordo Coletivo de Trabalho. 
A recorrente não nega tal pagamento ou que ele se equipara a �Premio Assiduidade�, pago ao empregado que, durante o período aquisitivo das férias, não possuir mais de 7 faltas justificadas ou não.
Ela apenas alega que a natureza jurídica de tal verba sempre foi desvinculada do salário, e que a Magna Carta restringiu a incidência de contribuições aos rendimentos do trabalho, de modo que não integram a base de cálculo das aludidas contribuições quaisquer pagamentos cuja natureza não seja de contraprestação de serviço/trabalho realizado por pessoa física, sendo que tal verba não corresponde a qualquer hora trabalhada, sendo apenas um estímulo para o cumprimento do ofício a ser realizado pelo empregado, de modo que não deveria integrar os respectivos salários de contribuição..
Contudo, a Constituição Federal, preceitua, no § 4º do art. 201, renumerado para o § 11, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, o seguinte:
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüentemente repercussão em benefícios, nos casos e na \forma da lei. (grifei)
A Lei 8.212/91 consubstanciou o disposto na Constituição Federal, ao estabelecer, no inciso I, do art. 28 da Lei 8.212/91, que salário de contribuição é�...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,...� (grifei).
Restou claro, nos autos, tais verbas possuem a natureza de prêmio.
E, segundo Amauri Mascaro Nascimento: "A natureza jurídica do prêmio não sofre, praticamente, contestações. É uma forma de salário vinculado a um fator de ordem pessoal do empregado ou geral de muitos empregados, via de regra a sua produção. Daí falar-se, também, em salário por rendimento ou salário por produção. Caracteriza-se, também, pelo seu aspecto condicional. Uma vez verificada a condição de que resultam, devem ser pagos". (In �Teoria Jurídica do Salário�, Editora LTR, 1994, pg. 256).
Assim, prêmio é remuneração. Esse também é o entendimento do TST:
�Prêmio é gratificação, e gratificação é salário, se ajustada expressa ou tacitamente, porque a CLT não exige o ajuste expresso" TST pleno E-RR 1943/82 - DJU 06/12/85 - pág. 22644� .
E a CLT discrimina as parcelas que compõem a remuneração do empregado, conforme seu art. 457:
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.
§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.(grifei)
Assim as gratificações, que podem ser eventuais, integram a remuneração do empregado por expressa previsão legal.
A fiscalização constatou, o que foi confirmado pela recorrente em sua peça recursal, que tais valores são pagos para premiar alguns de seus empregados, pela sua assiduidade. 
Conforme art. 176 do CTN, �a isenção, ainda que prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão...�. 
No presente caso, não resta dúvida que o Abono Especial de Férias não está incluído nas hipóteses legais de isenção previdenciária, previstas no § 9º, art. 28, da Lei 8.212/91.
Resta claro que o pagamento feito pela recorrente a esse título em favor dos empregados da filial de Betim, nas competências 02/2006, 02/2007, 08/2007 e 12/2007, não se trata de fornecimento de meio para que esses trabalhadores possam exercer suas funções, e sim uma vantagem que representa um acréscimo indireto à sua remuneração, devendo, portanto, sofrer incidência de contribuição previdenciária.
É inegável, no caso presente, o acréscimo patrimonial do empregado ao receber as quantias correspondentes a tais �prêmios assiduidade�.
Em que pese o esforço argumentativo da recorrente, verifica-se que os pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base-de-cálculo da contribuição previdenciária, como bem entendeu a fiscalização e os julgadores de primeira instância.
Dessa forma, os valores recebidos pelos empregados da recorrente a título de Abono Especial de Férias integram o salário de contribuição, conforme inciso I, art 28, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.596-14/1997, convertida na Lei 9.528/97.
A recorrente sustenta a não incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento essas verbas denominadas �Abono Especial de Férias�, argumentando que os valores foram pagos conforme previsto no art. 144 da CLT, e espera, caso as razões expostas não sejam acatadas, que os abonos pagos em valores iguais ou correspondentes a 10 dias de salário de cada trabalhador sejam excluídos das bases de cálculo, remanescendo apenas os valores excedentes a esse parâmetro, nos termos do art. 144, da CLT, e art. 28, § 9o, alínea d, da Lei 8.212/91.
Contudo, conforme constata-se, a verba paga pela empresa autuada não é aquele abono de que trata o art. 144, da CLT, pois a própria recorrente admite que, em alguns casos, houve o pagamento de um valor superior ao equivalente a 10 dias de salário do trabalhador.
Portanto, a rubrica �Abono Especial de Férias� não se encontra nas hipóteses de isenção do art. 28, § 9o, da Lei 8.212/91, e deve integrar o salário de contribuição do empregado.
DIVERGÊNCIAS FOLHA X GFIP
A fiscalização verificou, ainda, algumas divergências entre as remunerações constantes das folhas de pagamentos e as declaradas em GFIP.
A recorrente afirma que, quanto às divergências citadas no relatório fiscal entre valores declarado em GFIP e efetivamente recolhidos em GPS, afirma que os resumos das folhas de pagamento, as GFIPs e a GPS anexadas ao processo demonstram que tais divergências não existem e, por esse motivo, devem ser excluídas da autuação.
Contudo, conforme restou claro no REFISC e no Acórdão recorrido, a divergência apurada não foi entre GFIP x GPS, mas sim entre remuneração constante da folha e remuneração declarada em GFIP.
Conforme bem esclarecido pelo relator do acórdão recorrido, os resumos das folhas trazidos aos autos na impugnação não comprovam a inexistência das divergências, que estão discriminadas, por competência e por empregados, no anexo III, às fls. 133.
Assim, conforme esclarecido no acórdão combatido, a recorrente poderia ter trazido, nem que fosse por amostragem, a folha analítica para comprovar que não houve omissão em GFIP.
Contudo não o fez, se limitando a afirmar que não há divergências entre GFIP e GPS, e juntando o resumo das folhas, as GFIPs e as GPS que, segundo se observa do RDA, já foram aproveitadas para a apuração da contribuição devida.
Portanto, não há como acatar a pretensão da recorrente, uma vez que o AI em tela foi lavrado por descumprimento da obrigação acessória de informar, em GFIP, todos os fatos geradores da contribuição previdenciária.
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS
A autoridade fiscal informa que apresentadas folhas de pagamento relativo a contribuintes individuais não declarados em GFIP.
A recorrente reconhece o fato, confessando tratar-se de um lapso, mas esclarece que a contribuição incidente sobre a remuneração de tais segurados foi recolhida, conforme comprova a GPS anexada à impugnação.
Ocorre que, conforme esclarecido com muita propriedade no acórdão de primeira instancia, as GPS juntadas aos autos já foram devidamente apropriadas no lançamento, e constam do relatório RDA.
Assim, conforme confessado pela própria recorrente, houve infração à legislação previdenciária e, como não é facultado ao servidor público eximir-se de aplicar uma lei, a Autoridade Fiscal, ao constatar o descumprimento de obrigação acessória, lavrou corretamente o presente auto, em observância ao art. 33 da Lei 8212/99.
Nesse sentido, não há como acatar o pedido da recorrente para a exclusão desses valores do cálculo da multa aplicada, uma vez que, conforme consta dos autos, não houve a correção da falta.
13o SALÁRIO NÃO DECLARADO EM GFIP.
A recorrente não nega que tenha cometido a infração apontada. Apenas entende que, por ter recolhido as contribuições devidas, tais valores deveriam ser excluídos da autuação.
Entretanto, conforme já amplamente exposto acima, não é objeto do presente AI a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias, e sim a penalidade aplicada pela infração cometida, que é a apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, o que configura infração ao inciso IV e § 5º, do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c o art. 225, IV e § 4o, do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
Portanto, não há como excluir os valores do cálculo da penalidade aplicada, como pretende a recorrente.
CO-RESPONSÁVEIS
A autuada requer, por fim, que sejam excluídos, da autuação, o presidente e os diretores listados no relatório de vínculos, a fim de se evitar futuros prejuízos, uma vez que o art. 13, da Lei8.620/93 foi expressamente revogado com a publicação da Lei 11.941/2009.
Todavia, cumpre esclarecer que a inclusão do nome dos co-responsáveis é um dos requisitos necessários para a constituição do crédito.
O sujeito passivo que deve suporta o ônus contido no AI em tela é a própria empresa, sendo ela, em primeira análise, a responsável pelo crédito ora discutido, não podendo se afirmar que sejam as pessoas arroladas no relatório de co-responsáveis, neste momento, o sujeito passivo da obrigação inadimplida.
Desse modo, a indicação dos sócios e administradores no anexo denominado de CORESP nada mais representa do que documento instrutório do AI, previsto na legislação previdenciária.
Como o art. 79, inciso VII, da Lei n.º 11.941/2009, revogou o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a simples indicação dos representantes legais da empresa por meio do CORESP não implica a sua inscrição de imediato em dívida ativa.
Registre-se que a lista nominal serve apenas como uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, já que posteriormente servirá de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional.
Porém, para deixar claro que o fisco não pode incluir as pessoas físicas relacionadas no CORESP de pronto na certidão da dívida ativa, este colegiado vem decidindo reiteradamente deixar consignado o provimento parcial do recurso, eis que necessário para o dispositivo final do julgado.
Ademais, cumpre informar que tal matéria é objeto da Súmula nº 88, do Conselho Pleno do CSRF, transcrita a seguir:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Nesse sentido, acato o requerimento formulado pela recorrente, para aplicar a súmula 88 do CSRF. 
Nesse sentido e
Considerando tudo o mais que dos autos consta;
VOTO por CONHECER DO RECURSO, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do cálculo da multa aplicada os valores relativos ao ABONO SALARIAL, por improcedência, e para deixar claro que o rol de co-responsáveis é apenas uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, podendo servir, posteriormente, de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional
É como voto.
Bernadete De Oliveira Barros � Relatora

 Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes, Redator e Declaração de Voto 
ADMISSIBILIDADE
1. O recurso é tempestivo e presentes se encontram os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual CONHEÇO do recurso voluntário.
2. Peço vênia à nobre Conselheira Relatora para divergir de seu posicionamento, trazendo minhas ponderações para elevar o debate.
DA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA SOBRE �PPR�
3. No tocante à não incidência das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos efetuados pela empresa recorrente aos ocupantes de cargo de liderança, sob a rubrica de Participação nos Resultados (PPR), parece-me que razão assiste ao contribuinte.
4. Entendo que a aplicação da previsão constitucional de participação nos resultados da empresa pelos seus empregados é perfeitamente extensiva àqueles que ocupam cargos de liderança dentro da incorporação, visto que a legislação de regência da matéria não colocou qualquer amarra (art. 7º, XI da CF; Lei 10.101/2000).
5. Salienta-se, outrossim, que não se sustenta a posição do fisco de que não haveria lei específica desonerando a PPR para os diretores, pois a previsão da participação destes na empresa já vem sufragada na legislação societária antes mesmo da entrada em vigor da Carta Cidadã. A Lei das S.A. (Lei n. 6.404/76) sempre desvinculou do conceito de remuneração dos administradores as eventuais participações nos resultados por eles recebidas, demonstrando a existência de caráter não retributivo. Eis o dispositivo citado:
Art. 152. A assembléia-geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)
§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% (vinte e cinco por cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no lucro da companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 0,1 (um décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor.
§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório, de que trata o artigo 202
(...)
Art. 190. As participações estatutárias de empregados, administradores e partes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a participação anteriormente calculada.
Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos administradores e das partes beneficiárias o disposto nos parágrafos do artigo 201.
6. Forçoso é concluir que o fisco promoveu o lançamento da contribuição no equivocado entendimento de que a PPR deve ser paga exclusivamente aos trabalhadores empregados. Em nenhum momento considerou que os resultados auferidos pela empresa para distribuição foram decorrentes do esforço mútuo de todos, seja empregado ou diretor estatutário, não devendo existir qualquer distinção pelo vínculo dos trabalhadores.
7. Ademais, o benefício é notadamente conhecido como um plano de incentivo coletivo, em que o desempenho de cada trabalhador, seja celetista ou estatutário, afeta o rendimento de todos, cria-se um incentivo à cooperação de modo a maximizar o desempenho do grupo como um todo, não soando lógico, ao menos ao meu ver, que somente os trabalhadores com vínculo empregatícios sejam por ela agraciados.
8. No tocante à periodicidade do pagamento, observo que os instrumentos coletivos colacionados demonstram que os pagamentos relativos ao PPR foram previstos para fevereiro de 2007 e fevereiro de 2008, respeitando sempre o período inferior ao semestre civil. Ademais, por acordo com os sindicatos o contribuinte efetuou a antecipação de parte desse pagamento, mas, mesmo assim, limitou-se a fazer a totalidade do pagamento em 02 (duas) parcelas, e dentro do período legalmente exigido.
9. Diante desses elementos, entendo que, neste tópico, o recurso voluntário do Contribuinte deve ser provido, com a exoneração do crédito tributário aqui imputado.
DO ABONO ESPECIAL DE FÉRIAS

10. No tocante aos valores pagos a título de abono especial de férias, também não compartilho o entendimento da Relatora, pois entendo que não integram o salário, ante sua natureza indenizatória. 
11. Antes de discorrer sobre o caso concreto, lembro os doutos conselheiros que o gênero abono de férias abarca as possibilidades que o empregado tem um valor pago pela empresa sem, contudo, integrar a remuneração. São as seguintes espécies: abono pecuniário e o chamado abono especial de férias ou abono celetista de férias. 
12. A Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), no art. 143, previu a conversão de até um terço do seu período de férias em abono pecuniário. No art. 144, permitiu a concessão do abono de férias, caso haja essa previsão expressa em documento que reflita o intuito das partes: 
Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977
 § 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977
 Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)
13. Não se confunde, portanto, o abono pecuniário, quando o empregado converte até 10 (dez) dias de suas férias em pecúnia, com o abono especial de férias, quando o empregador paga, em razão das férias, parcela suplementar, em valor não excedente a 20 (vinte) dias do salário, concedido em razão de previsão expressa que pode constar no contrato de trabalho, no regulamento da empresa, em negociação coletiva de trabalho. 
14. Inclusive, essa distinção foi destacada pelo doutrinador Arnaldo Süsseking (em Instituições do Direito do Trabalho, vol. 2, pp. 827 e 828), cujo trecho ora colaciono:
O abono de férias instituído pelo art. 143 não tem natureza salarial, não integrando, assim, a remuneração do empregado para efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. E o mesmo ocorre com a gratificação de férias resultante seja de ajuste contratual inclusive de norma ou regulamento da empresa em convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 dias de salários. Neste sentido é expresso o art. 144.
15. Ressalto que esses abonos não possuem natureza salarial, não sendo exigível o recolhimento previdenciário sobre tais valores, tanto que a Lei 8.212, em seu artigo 28, parágrafo 9 º, alínea e, item 6, determinou que as importâncias pagas sob título de abono de férias na forma descrita nos artigos 143 e 144 da CLT não compõem o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição social previdenciária: 
Art. 28. (...):
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
e) as importâncias:
(...)
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
16. No caso deste processo administrativo fiscal, verifico que o abono especial de férias concedido estava descrito nas Cláusulas 13ª (Convenção Coletiva de 2004/2005 e de 2005/2006) e 14ª (Convenção Coletiva de 2007/2008), previsões essas que se adequam ao disposto no art. 144 da CLT, o que certamente assegura ao contribuinte o afastamento da contribuição social previdenciária sobre esses valores:.

ABONO DE FÉRIAS
(...)

Ao empregado que durante o período aquisitivo de férias, não tiver mais de 7 (sete) faltas ao serviço, justificadas ou não, quando sair em gozo de férias, será pago um abono nos seguintes valores e condições:

(...)

§ 8º - O abono previsto nesta cláusula não se incorporará ao salário par quaisquer efeitos e não sofrerá incidências trabalhistas e previdenciárias, conforme expressamente previsto no art. 144 da CLT e no art. 28,§ 9º, �e�, da Lei 8.212, de 24/07/1991, respectivamente.
17. Essa não incidência tributária também foi reconhecida pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil - 5 a Região Fiscal, por meio da Solução de Consulta 61, de 12 de dezembro de 2012: 
EMENTA: Por força do § 2º, do art. 22, c/c o § 9º, 'e', item 6, do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991, o abono de férias, quando estabelecido na forma do art. 144 da CLT, não integra o salário de contribuição do empregado. O prazo para repetição de indébito é de cinco anos contados do pagamento antecipado do tributo, de acordo
com o CTN, art. 168, I, c/c a Lei Complementar nº118, de 2005, art. 3º. DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 22, § 2º, e 28, § 9º, 'e', item 6, da Lei nº 8.212, de 1991; art. 144 da Consolidação das Leis do Trabalho; art. 168, I, do Código Tributário Nacional; art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005.

18. A seu turno, entendo presente o caráter indenizatório do abono, visto que está diretamente vinculado à concessão de férias do empregado, momento em que entende-se que ele gozará de descanso em virtude do trabalho prestado à empresa durante todo o ano.

19. Ademais, não há de se falar em habitualidade dessas parcelas, pois o abono especial de férias é pago apenas uma única vez, no momento em que o empregado irá usufruir desse período, não sendo o caso previsto no parágrafo 11, do art. 201 da Constituição Federal, que fala que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão nos benefícios, nos casos e na forma da lei"

20. Assim, dou provimento ao recurso voluntário nesta parte por entender que a legislação trabalhista combinada com a previdenciária é precisa quanto à impossibilidade de incidência de contribuição social previdenciária sobre o abono especial de férias pago aos empregados da empresa recorrente por não integrar a remuneração para tal finalidade e, destaco oportunamente, por ser pago em caráter eventual, dizimando de vez qualquer possibilidade de incidência desse tributo. 

DA MULTA APLICADA
21. Sobre a multa aplicada, dou provimento ao recurso também nesta parte. Em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, alínea �c�, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa, a existência de penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreço, esse cotejo deve ser promovido em virtude das alterações trazidas pela Lei 11.941/2009 ao art. 35 da Lei 8.212/1991, que instituiu mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores. 
22. Assim, identificando o Fisco benefício ao contribuinte na penalidade nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 8.212/1991 que assim dispõe:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
23. E o supracitado art. 61, da Lei 9.430/96, por sua vez, assevera que:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
24. Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei 8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê-se que a primeira permitia que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao passo que a nova limita a multa a vinte por cento.
25. Assim, diante da inafastável aplicação da alínea �c�, inciso II, art. 106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei 9.430/1996, com a redação dada pela Lei 11.941/2009 ao art. 35 da Lei 8.212/1991, até 11/2008, se for mais benéfica para o contribuinte.
CONCLUSÃO
26. Diante do exposto, CONHEÇO do recurso voluntário do contribuinte, para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos supra alinhavados.

 (assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes � Redator e Declaração de Voto
 



A rubrica intitulada “Abono Especial de Férias” paga em desacordo com a
legislagdo previdenciaria integra o salario de contribuicdo por possuir
natureza salarial.

LISTA DE CO-RESPONSAVEIS

Os diretores ou socios somente poderdo constar na lista de co-responsaveis
do lancamento fiscal como mera indicagdo nominal de representacdo legal,
mas nio para os efeitos de atribuicdo imediata de responsabilidade solidaria,
visto que deverdo ser observadas as condigdes previstas no artigo 135, do
CTN.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso, a fim de manter na autuacdo somente os valores pagos a
ocupantes de cargo de lideranga, nas rubricas PPR, nos termos do voto do Redator. Vencida a
Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta
questdo; b) em dar provimento ao recurso, no argumento do pagamento em periodo inferior a
um semestre civil ou duas vezes ao ndo, nos termos do voto do Redator. Vencida a Conselheira
Bernadete de Oliveira Barros, que votou em negar provimento ao recurso nesta questio; ¢) em
dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao calculo da multa o art. 32-A, 1,
da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico a Recorrente, nos termos do voto do(a)
Redator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que
votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja
recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei
8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lancamentos correlatos, e que se utilize esse
valor, caso seja mais benéfico a Recorrente; d) em negar provimento ao recurso, na questao do
abono especial de férias, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Damido
Cordeiro de Moraes, que votou em dar provimento ao recurso nesta questdo; II) Por
unanimidade de votos: a) em dar provimento ao recurso, no argumento do pagamento com base
me aferi¢cao de lucros, nos termos do voto da Relatora; b) em excluir da autuacao os valores
referentes a abono unico, nos termos do voto da Relatora; ¢) em dar provimento parcial ao
recurso, a fim de decidir que a Relagdo de Co-Responsaveis - CORESP", o "Relatorio de
Representantes Legais - RepLegy, e a ;Relacio de Vinculos ; VINCULOS;, anexos a auto de
infragdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no ambito do
contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa; d) em negar
provimento ao Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do(a)
Relator(a). Redator: Damido Cordeiro de Moraes. Declaragdo: Damido Cordeiro de Moraes.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Bernadete De Oliveira Barros - Relator.

(assinado digitalmente)
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Damido Cordeiro de Moraes - Redator designado e Declaragdo de Voto

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Wilson Antdnio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro
de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo, lavrado em 09/12/2010, por ter a entidade
acima identificada apresentado GFIP/GRFP com dados nao correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢des previdencidrias, infringindo, dessa forma, o inciso IV e §
5°, do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c o art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia Social
— RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99.

Conforme Relatorio do Al (fls. 07), a empresa apresentou GFIPs com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des previdencidrias, conforme
demonstrado em planilha anexa ao relatorio, relativo aos meses de 02/2006, .02/2007, 08/2007
e 12/2007.

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por meio do Acérdio 05-36.110, da 6" Turma da DRIJ/CPS (fls. 950 do processo
13864.000492/2010-03 ), julgou a impugnagao improcedente, mantendo o crédito tributario.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls.
1.112 do processo 13864.000492/2010-03), repetindo as alegacdes trazidas na impugnagao.

Preliminarmente, insurge-se contra a multa aplicada, ressaltando que a Lei
11.941/2009 revogou a legislagao utilizada no presente Al, e requerendo que seja decretada a
nulidade do Al ou, no minimo, que seja determinado o recélculo da penalidade aplicada com
base nos novos critérios instituidos pelo referido diploma legal, em observancia ao disposto no
art. 106, 11, do CTN.

No mérito, discorre sobre a natureza da PR ou PLR, trazendo a posi¢do dos
tribunais superiores sobre a matéria, na tentativa de demonstrar que somente o pagamento
denominado PLR, em comprovada fraude da lei, ¢ que deve ser descaracterizado, o que nao
ocorreu no presente caso, ja que a fiscalizacdo ndo apontou a fraude no pagamento da PLR
feita pela recorrente aos seus empregados.

Qualifica de absurda a afirma¢ao da fiscalizagdo no sentido de que a PR s6
poderia ser paga caso a empresa demonstrasse lucro e/ou superavit no final do exercicio, pois
isto significaria restringir o conceito de resultado, algo que nao foi feito pelo constituinte e pelo
legislador ordindrio.

Esclarece que, tanto para os trabalhadores da unidade de Aruja, quanto para
os de Betim, os documentos anexos demonstram claramente que se trata de um Programa de
Participacdao nos Resultados, estando o pagamento da participacdo atrelado a metas globais e
individuais, claramente especificadas no referido documento, deixando claro que, em nenhum
momento, hd mencao de necessidade de alcance de lucro ou de resultado financeiro.



Quanto a alegacdo de inexisténcia de regras claras e objetivas para cargos de
confianca, alega que a fiscalizagdo se intrometeu com opinides subjetivas no contetido das
metas eleitas pelas partes, e reafirma a inten¢do que a recorrente possuia de criar um programa
para diferenciar o pagamento da participagdo para os chamados “cargo de confianca” e que,
como tal programa ndo foi criado, toda essa categoria de empregados recebeu seus valores
relativos ao PPR de acordo com as metas globais e individuais aplicaveis aos demais
empregados.

Euntende que, nada obstante ndo ter sido criada a nova forma de apuragdo
estabelecida na “clausula 6.1” dos programas de 2006 e 2007, ndo pode a fiscalizagdo
simplesmente ictirar a natureza juridica do pagamento da PR aos ocupantes de cargos de
confianga, sob pena de descaracterizar o PPR da empresa, o que seria absurdo.

Relativamente a alegagdo de existéncia de pagamentos em periodo inferior a
um semesire civil, explica que os pagamentos relativos aos programas de participacdo de
Betim, para os anos de 2006 ¢ 2007, possuem previsao de pagamentos em 02/2007 e 02/2008
respectivamente, ou seja, os valores relativos ao PR possuem data de pagamento sempre para o
més de fevereiro do ano seguinte, mas o programa também prevé um adiantamento a ser pago
sempre em julho do ano vigente, razdo pela qual, em relacdo ao plano de 2006, houve um
adiantamento em 07/2006 e o pagamento da efetiva PR em 02/2007, o que ocorreu também
para a PPR de 2007.

Conclui que nao ha que se falar em pagamento de PR em periodo inferior a
um semestre civil, haja vista que a recorrente efetua pagamento de uma parcela em julho e a
outra somente em fevereiro do outro ano, ou seja, 07 meses apos o pagamento do
adiantamento, restando claro que os valores relativos a 02/2006 referem-se a PR de 2005, e os
valores de 07/2006 e 02/2007, referem-se a PR de 2006, assim por diante.

Assevera que em nenhum dos anos objeto do Al houve violagdo da regra de
pagamento da PLR e, mesmo que assim ndo se entenda, o fato de a recorrente haver pago em
02/2006 e 07/2006 nao teria o conddo de transformar a PR em parcela salarial, pois mesmo que
os pagamentos da PR ndo obedecessem a periodicidade prevista no art. 3°, § 2° da Lei
10.101/00, tal fato ndo transmudaria a natureza juridica da verba participativa em verba de
carater salarial, uma vez que, consoante o disposto no art. 7°, inc. XI, da CF, a PR esta
desvinculada da remuneragdo, ndo havendo que se falar em incidéncia de contribuicao
previdenciaria.

Ressalta que, se o executivo, por decreto, pode alterar essa condi¢do contida
no art. 3°, § 4° da Lei 10.101/00, quanto mais um acordo coletivo, que tem for¢a de lei, e
muito mais ainda quando se fala de situagdes excepcionais e justificadas, e traz julgado do
CRPS nesse sentido

Em relagdo aos Abonos, salienta que a PGFN expediu Ato Declaratorio n°
16/2011, autorizando a dispensa de apresentacao de contestagao e interposi¢ao de recursos, € a
desisténcia dos ja interpostos, quando o objeto for a incidéncia de contribui¢des previdenciarias
sobre os valores pagos a titulo de abono unico previsto em Convengdo Coletiva de Trabalho,
desvinculado do salério e pago sem habitualidade, como no caso dos presentes autos.

Quanto ao Abono de Férias, salienta que foi pago em razao das Convengoes
Coletivas e ndo substitui o abono de férias constitucional, tratando-se de um abono pago pela
recorrente ao empregado que, durante o periodo aquisitivo das férias, ndo possuir mais de 7
faltas justificadas ou ndo.
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Transcreve o art. 144 da CLT, com a redacdo vigente antes da Lei 9.528/97,
para demonstrar que a natureza juridica de tal verba sempre foi desvinculada do salario, para
todos os efeitos legais, especialmente trabalhistas e previdenciarios.

Traz o entendimento de que, por ndo ser uma verba paga decorrente do
trabalho realizado, mas sim do empenho e dedicagdo do empregado em cumprir seu horéario, os
valores pagos a titulo de “Premio Assiduidade”, equiparado ao presente “Abono de Férias”,
ndo deve integrar a base de calculo das contribui¢des previdenciarias.

Espera, caso as razdes expostas ndo sejam acatadas, que os abonos pagos em
valores iguais ou correspondentes a 10 dias de saldrio de cada trabalhador sejam excluidos das
bases de célculo, remanescendo apenas os valores excedentes a esse parametro, nos termos do
art. 144, da CLT, e art. 28, § 9°, alinea d, da Lei 8.212/91.

Sobre o Abono Especial, observa que a Magna Carta restringiu a incidéncia
de contribuigdes aos rendimentos do trabalho, de modo que ndo integram a base de calculo das
aludidas contribui¢cdes quaisquer pagamentos cuja natureza ndo seja de contraprestacdo de
servigo/trabalho realizado por pessoa fisica, sendo que tal verba ndo corresponde a qualquer
hora trabalhada, sendo apenas um estimulo para o cumprimento do oficio a ser realizado pelo
empregado, de modo que ndo deveria integrar os respectivos salarios de contribuigao..

No que se refere as divergéncias citadas no relatorio fiscal entre valores
declarado em GFIP e efetivamente recolhidos em GPS, afirma que os resumos das folhas de
pagamento, as GFIPs e a GPS anexadas ao processo demonstram que tais divergéncias nao
existem e, por esse motivo, devem ser excluidas da autuacao.

Quanto aos contribuintes individuais nao informados em GFIP, a recorrente
confessa que, por um lapso, realmente ndo declarou os referidos trabalhadores em GFIP, mas
que, conforme comprova a GPS anexa a impugnag¢do, o valor das contribui¢des foi
efetivamente recolhido, razao pela qual esse levantamento deve ser excluido da autuagao.

Relativamente ao 13° salario ndo declarado em GFIP, esclarece que tal fato se
deveu a uma retificagdo na citada GFIP que, quando foi efetivamente transmitida, a GFIP
anterior foi substituida, fazendo constar apenas informagdo complementar que deu origem a
retificagdo, mas observa que, ndo obstante o levantamento apontado, a GPS anexada deixa
claro que as contribui¢des foram recolhidas, razdo pela qual entende que esse levantamento
devera ser excluido da autuagao.

Requer, por fim, que sejam excluidos, da autuagdo, o presidente e os diretores
listados no relatorio de vinculos, a fim de se evitar futuros prejuizos, uma vez que o art. 13, da
Lei8.620/93 foi expressamente revogado com a publicagdo da Lei 11.941/2009.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros

O recurso ¢ tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram
cumpridos, ndo havendo Obice ao seu conhecimento.

Da analise do recurso apresentado, registro o que se segue.

Preliminarmente, a autuada alega nulidade do Al por nao ter sido utilizada,
no cilculo a multa, a legislacdo superveniente que, segundo entende, lhe ¢ mais benéfica.

Ocorre que, ao se comparar o valor da multa aplicada na forma da legislagdo
vigente a época do fato gerador com aquele resultante da aplicacdo da legislacdo vigente a
época da lavratura do Auto de Infragdo, verificou-se condigdo de penalidade menos severa ao
Contribuinte quando aplicada a legislagao vigente a época da ocorréncia do fato gerador.

A Autoridade Autuante, ao tempo da lavratura do presente Al, ja procedeu a
analise da possibilidade de retroa¢do benéfica, conforme explicitado nos autos do processo n°
13864.000492/2010-03, ao qual este se encontra apensado.

E oportuno esclarecer que, pela legislacdo vigente a época da ocorréncia do
fato gerador, quando o ndo recolhimento das contribui¢des nao declaradas era concomitante
com a falta cometida pelo contribuinte pela ndo declaragdo em GFIP, existiam dois
procedimentos que eram adotados pela fiscalizagdo: a) a aplicacdo de uma multa pela nao
declaragdo, consubstanciada em auto de infragdo por descumprimento de obrigagdo acessoria
com fundamento no artigo 32, IV e § 5° da Lei n°® 8.212/1991, na redagao dada pela Lei n°
9.528/1997 e; b) a cobranga de multa pelo descumprimento da obrigacdo principal no tempo
oportuno, com fundamento no artigo 35 da Lei n® 8.212/1991 com a redagdo da Lei n°
9.876/1999, além do recolhimento do valor referente a propria obrigagao principal.

Conforme estabelecido pela na Lei n® 11.941/09, esta mesma infragdo ficou
sujeita a multa de oficio prevista no artigo 44, da Lei n® 9.430/1996, na redagdo dada pela Lei
n°® 11.488/2007. Ou seja, a situacao descrita, que antes levava a lavratura de, no minimo, dois
autos de infragdo (um por descumprimento de obrigacdo acessoéria e outro levantando a
contribuicao ndo recolhida com a devida multa correspondente) passou a ser abordada por
meio de um unico dispositivo, que remete a aplicagdo da multa de oficio.

Nestas condi¢des, a multa prevista no art. 44, I, da referida Lei n°® 9.430/96, ¢
unica, no importe de 75% e visa apenar, de forma conjunta, tanto o ndo pagamento (parcial ou
total) do tributo devido, quanto a ndo apresentacdo da declaracdo ou a declaragdo inexata, sem
mensurar o que foi aplicado para punir apenas a obrigagdo acessoria.

Pela nova sistematica legal, as duas infragcdes, a saber, relativamente a
obrigacdo principal e a obrigacdo acessoria, sdo verificadas simultaneamente e, portanto,
havera a aplicacao de apenas uma multa (de oficio).

Cumpre ressaltar que, no intuito de regular a aplicag¢do das inovagdes trazidas
pela citada Lei n® 11.941/09, mormente quanto ao entendimento € comparacao para fins da
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mencionada retroagdo benéfica desta, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de
04/12/09, que em seu artigo 3° dispde:

Art. 3° A andlise da penalidade mais benéfica, a que se refere
esta Portaria, sera realizada pela comparagdo entre a soma dos
valores das multas aplicadas nos langcamentos  por
descumprimento de obrigagdo principal, conforme o art. 35 da
Lei n®8.212, de 1991, em sua redag¢do anterior a dada pela Lei
n®11.941, de 2009, e de obrigagoes acessorias, conforme §§ 4°e
5%do art. 32 da Lei n°8.212,de 1991, em sua redacdo anterior a
dada pela Lei n° 11.941, de 2009, e da multa de oficio calculada
na forma do art. 354 da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido pela
Lei n°11.941, de 2009.

Assim, as multas mensais referente a obrigagdes tributdrias acessoOrias
deverdo ser somadas as multas referentes as contribui¢des previdenciarias ndo declaradas em
GFIP, referente a obrigagdes tributarias principais — quota patronal e GIILRAT, para o
confronto com a multa que seria aplicada em observancia ao acima transcrito.

Ao se proceder dessa forma, a fiscalizacdo constatou que, para as
competéncias 02/2006, .02/2007, 08/2007 e 12/2007, objeto do presente Al, a legisla¢do
anterior era mais benéfica ao contribuinte, motivo pelo qual foi lavrado Al n® 37.311.718-3
(processo 13864.000491/2010-51), por descumprimento da obrigacdo principal, com a
aplicagdo da multa de 24%, e o Al objeto do presente processo administrativo, por
descumprimento da obrigagdo acessoria.

Vale observar que nos autos do processo 13864.000491/2010-51 a recorrente
ndo insurgiu-se contra a aplicagdo da multa vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores,
ou seja, anterior a vigéncia da Lei n® 11.941/09.

Assim, entendo que, no que se refere a aplicada, o procedimento fiscal nao
merece reparos, motivo pelo qual rejeito as preliminares suscitadas.

No mérito, a recorrente tenta demonstrar que as verbas pagas a titulo de PPR,
“Abono Especial de Férias” e “Abono Salarial” ndo possuem natureza salarial e, portanto, nao
integram a base de calculo da contribui¢do previdencidria.

Todavia, a condicdo de se tratar ou nao de salario nao estad vinculada ao
interesse da fonte pagadora em, com aquele pagamento, assalariar ou ndo seu empregado. Ou
seja, ndo ¢ o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai determinar sua
natureza juridica.

O que ira afastar as verbas pagas da incidéncia tributdria ¢ a estreita
observancia a legisla¢do especifica que trata da matéria.

Portanto, no caso presente, impoe verificar se no pagamento das parcelas
pagas pela empresa autuada foram observados os critérios e regras estabelecidos pela Lei
8.212/91 e Lei 10.101/00.

PLANO DE PARTICIPACAO NOS RESULTADOS - PPR



A fiscalizagdo entendeu que os valores pagos pela empresa a titulo de PPR se
enquadram no conceito legal de remuneracao, pois ndo houve observancia do disposto na lei
10.101/00.

Constatou, inicialmente, que a empresa efetuou pagamento a esse titulo sendo
que houve prejuizo no exercicio.

Ja a 1ecorrente alega que a empresa pode distribuir resultados mesmo nao
havendo lucro.

De fato, analisando a legislagdo que trata da matéria, ndo se verifica a
exigéncia de “Ticro” no exercicio ou “resultado contabil positivo” para que se possa realizar o
pagamento a titulo de participag¢ao nos resultados.

O art. 2°, § 1°, da Lei 10.101/00 determina que podem ser considerados, para
fins de pagamento do PPR, os critérios de produtividade, qualidade, programas de metas,
resultados pactuados previamente, entre outros.

Ou seja, a meta pactuada pode nao ser o alcance de lucro, e sim, por exemplo,
o aumento de produtividade de cada trabalhador ou de um determinado setor da empresa.

E como, no caso presente, os acordos coletivos trazidos aos autos
demonstram que a PPR da empresa estava condicionada ao atingimento de resultados, e ndo de
lucro, e como nao ha, nos autos, informacdes de que nao tenham sido implementadas as
condi¢des pactuadas no acordo coletivo, entendo que a existéncia de prejuizo ndo configura
descumprimento da Lei 10.101/00, conforme afirmou a autoridade lancadora.

Contudo, entendo que o crédito deva ser mantido, em razdo das demais
irregularidades apontadas pela fiscalizagao.

Constata-se, dos documentos juntados aos autos, que as metas ali definidas
nao sdo aplicaveis aos trabalhadores ocupantes de cargos de lideranga, que, de acordo com o
item 6.1 dos acordos anexados, tais empregados teriam sua participagdo nos resultados,
prevista em programa de avaliagdo especifica.

Ocorre que tal programa ndo foi implementada, o que foi confirmado pela
propria recorrente em sua peca recursal.

Portanto, tal categoria de trabalhadores recebeu PPR sem que houvesse um
acordo com a participacao do sindicato, contendo “regras claras e objetivas quanto afixagdo
dos direitos substantivos da participacdo”, ou mecanismos de aferi¢do para o cumprimento do
acordado, uma vez que eles foram expressamente excluidos dos acordos firmados entre
empresa e sindicato representante dos trabalhadores para os exercicios de 2006 e 2007.

Assim, quanto aos ocupantes de cargos de lideranga, houve o
descumprimento do art. 2°, § 1°, da Lei 10.101/00, devendo o crédito langado a esse titulo ser
mantido em sua integralidade.

Da mesma forma, a fiscaliza¢do constatou o descumprimento do § 2°, do art.
3°,da Lein° 10.101/2000, ja que houve pagamentos de PPR nos meses de fevereiro e julho dos
anos de 2006 e 2007, ou seja, em periodicidade inferior a um semestre civil.

A recorrente ndo nega tal fato, mas apenas esclarece que a empresa efetua
pagamento de uma parcela em julho ¢ a outra somente em fevereiro do outro ano, ou seja, 07
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meses apds o pagamento do adiantamento, restando claro que os valores relativos a 02/2006
referem-se a PR de 2005, e os valores de 07/2006 e 02/2007, referem-se a PR de 2006, assim
por diante.

Todavia, a Lei no 10.101/2000 ¢ clara ao vedar o pagamento ou antecipagao
da PPR em “periodicidade inferior a um semestre civil”, nao fazendo qualquer ressalva quanto
ao periodo de apuragao.

Dessa forma, entendo que houve descumprimento do art. 3°, da Lei
0.101/00, devendo os valores pagos a esse titulo integrar a base de calculo da contribui¢ao
previdencidria.

A recorrente alega, ainda, que, mesmo que se entenda que houve violagao ao
disposto na Lei 10.101/00, tal fato ndo teria o condado de transformar a PR em parcela salarial,
ja que ndo transmudaria a natureza juridica da verba participativa em verba de carater salarial,
uma vez que, consoante o disposto no art. 7°, inc. XI, da CF, a PR estd desvinculada da
remunerac¢do, ndo havendo que se falar em incidéncia de contribuicao previdenciaria.

Entretanto, para que ndo incida a contribuicdo social, a empresa deve, sim,
observar o disposto na Lei 10.101/00.

Esse também ¢ o entendimento da ministra Eliana Calmon, do STJ, que se
manifestou no sentido de que, para ocorrer a isengdo fiscal sobre os valores pagos aos
trabalhadores a titulo de participacdo nos lucros ou resultados, a empresa deverd observar a
legislagdo especifica sobre a questao.

Para a ministra, ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as
quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneragao, sujeitas,
portanto, a incidéncia da contribui¢do previdencidria.

Cumpre observar que a ndo vinculagdo da participacdo nos lucros a
remuneracdo nao ¢ auto aplicavel, ja que a Constituicdo Federal remeteu a lei a fungao de
estabelecer critérios e regras para desvincular a participacdo nos lucros da remuneragao, o que,
entendo, foi feito com muita propriedade pelo legislador, ao editar a Lei 10.101/00.

Assim, reitera-se, ndo ¢ a simples previsdo em acordo coletivo ou o
pagamento de parcelas intituladas pelo empregador de PPR ¢ que vai retirar a natureza salarial
da verba em comento.

O que ira afastar a verba paga a titulo de Participacdo nos Lucros e
Resultados da incidéncia tributaria ¢ a estreita observancia a legislacdo especifica que trata da
matéria.

A Lei 10.101/00 estabelece os critérios para o pagamento do PRL e a Lei
8.212/91 determina que apenas nao integra o saldrio de contribui¢do a participagao nos lucros
paga de acordo com o estabelecido na lei especifica.

Quanto ao argumento de que um acordo coletivo tem forca de lei, e muito
mais ainda quando se fala de situacdes excepcionais e justificadas, cumpre assinalar que,
conforme consignado no artigo 611 da CLT, a convencdo coletiva de trabalho ¢ um
instrumento’ “normativo” “em’ “nivel’“de’’ categoria, aplicavel, no ambito das respectivas



representacdes, as relagdes individuais de trabalho; ou seja, essa normatizagdo da relagdo de
trabalho, pactuada entre o sindicato da categoria profissional e o sindicato da categoria

econdmica, como ¢ propria da relagdo contratual, s6 pode ser aplicada as partes.

subjetivo das negociagdes coletivas e sentengas normativas, assinalam, in verbis:

Nacional:

Nesse sentido, ORLANDO GOMES e GOTTSCHALK, sobre o limite

(...) Tal regéncia ndo é uma norma juridica, no sentido estrito
da expiessdo, mas,simplesmente, disposicdo negocial, destinada
o regular relagoes concretas das partes que se submeterem, ou
venham a submeter-se, as condi¢oes estipuladas.(..)(Curso de
Direito do Trabalho, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2001,
pp-635/636)

Destaque-se ainda que o artigo 100 do Cédigo Tributdrio Nacional — CTN
estabclece quais sdo as normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes
internacionais e dos decretos, in verbis:

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

Il - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa,a que a lei atribua eficdacia normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observincia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de
mora e a atualizacdo do valor monetdrio da base de calculo do
tributo.

Desse modo, a convencdo coletiva de trabalho, por ser relagdo contratual
estabelecida entre partes (sindicato da categoria profissional e o sindicato da categoria
econdmica), ndo estd arrolada, nem poderia, pelo CTN, no conceito de legisla¢do tributéria,
nao podendo as clausulas nela celebradas serem estendidas a terceiros.

Existe, neste sentido, inclusive, disposicdo expressa no Codigo Tributario

Art. 123. Salvo disposi¢oes de lei em contrdrio, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributarias correspondentes.

Dessa forma, concluo que os efeitos indenizatorios pactuados em acordos
coletivos somente repercutem na esfera da relacdo de emprego, ndo atingindo terceiros
estranhos a relacdo laboral, entre os quais, a Previdéncia Social.
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Nesse sentido, nos ensina Adriana Hilgenberg de Aratjo (Direito do trabalho
e direito processual do trabalho: temas atuais, Editoria Jurud, p 55 e 56) : “ Como visto, as
convengoes e acordos coletivos sdo fontes do Direito do Trabalho, cujas clausulas serdo aplicadas a
todos os pertencentes a uma determinada categoria ou empresa (no caso dos acordos). As clausulas,
tanto as obrigaiérias (CLT artigo 616), facultativas, obrigatérias ou normativas, devem respeitar o
ordenamento lezal, ndo podendo ferir preceitos, sejam eles constitucionais ou infraconstitucionais,
salvo expressa autorizacio . (grifel).

Assim, a observancia ao ordenamento juridico infraconstitucional ndo agride
o garantia constitucional do reconhecimento das convengdes e acordos coletivos, prevista no
wciso XXVI, art. 7°, da Constituicdo Federal, vez que se encontra insculpida, em toda a
Constitui¢do, o respeito ao principio da legalidade.

Em conseqiiéncia, os acordos coletivos ndo tém a forga de alterar disposi¢des
legais, em especial, as inseridas na Lei 8.212/91 e Lei 10.101/00.

E, sendo o langamento um ato vinculado, a fiscalizacdo, ao constatar o
pagamento da PPR em desacordo com o disposto na Lei 10.101/00, lavrou o competente Al,
em estrita observancia aos ditames legais, lancando as contribui¢cdes incidentes sobre esses
valores pagos.

Nesse sentido, concluo que o levantamento relativo ao PPR deve ser mantido
no débito lancado.

ABONO SALARIAL

Trata-se de levantamento referente ao pagamento de abono Unico, para os
empregados da filial 0001/89, previsto em acordo coletivo de trabalho.

Conforme observado pela recorrente, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional-PGFN emitiu o Ato Declaratério n® 16/2011, tendo em vista a aprovacdo do Parecer
PGFN/CRIJ/N° 2114 /2011 pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho
publicado no DOU de 09/12/2011, autorizando a dispensa de apresentagdo de contestacdo e de
interposi¢ao de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante “nas agédes judiciais que visem obter a declaragdo de que sobre o abono unico,
previsto em Convengdo Coletiva de Trabalho, desvinculado do salario e pago sem habitualidade, ndao
ha incidéncia de contribui¢do previdencidria”,

Diante do citado Ato, e considerando que o Decreto 70.235/72 estabelece que
o disposto no caput do art. 26A nao se aplica aos casos de lei ou ato normativo que fundamente
crédito tributario objeto de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e que a
Lei 10.522/2002, citada no art. 26A, determina que os créditos tributdrios ja constituidos
relativos a matéria de que trata o seu artigo 19 devem ser revistos de oficio pela autoridade
langadora, entendo que devam ser excluidos do calculo da multa aplicada, por provimento, os
valores relativos ao pagamento da verba intitulada Abono Salarial, por ndo integrar o salario de
contribui¢do, uma vez que foi objeto de acordo coletivo e pago sem habitualidade.

ABONO ESPECIAL DE FERIAS.



A fiscalizagdo constatou o pagamento de verba intitulada “abono especial de
férias”, para os empregados da filial /0006-93 (Betim), quando em gozo de férias, a titulo de
prémio por assiduidade, baseado em Acordo Coletivo de Trabalho.

A recorrente ndo nega tal pagamento ou que ele se equipara a “Premio
Assiduidade”, pago ao empregado que, durante o periodo aquisitivo das férias, ndo possuir
mais de 7 faltas justificadas ou nao.

Ela apcnas alega que a natureza juridica de tal verba sempre foi desvinculada
do salario, e que @ Magna Carta restringiu a incidéncia de contribui¢cdes aos rendimentos do
trabalho, de modo que ndo integram a base de calculo das aludidas contribuigdes quaisquer
pagamentos cuja natureza nao seja de contraprestacdo de servigo/trabalho realizado por pessoa
fisica, sendo aue tal verba ndo corresponde a qualquer hora trabalhada, sendo apenas um
estimulo para o cumprimento do oficio a ser realizado pelo empregado, de modo que nao
deveria integrar os respectivos salarios de contribuicdo..

Contudo, a Constituicdo Federal, preceitua, no § 4° do art. 201, renumerado
parao § 11, com a redagdo dada pela Emenda Constitucional n® 20/98, o seguinte:

$ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo,
serdo incorporados ao salario para efeito de contribuicdo
previdencidria e conseqiientemente repercussdio em beneficios,
nos casos e na \forma da lei. (grifei)

A Lei 8.212/91 consubstanciou o disposto na Constitui¢do Federal, ao
estabelecer, no inciso I, do art. 28 da Lei 8.212/91, que salario de contribuigdo €“...a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma,...” (grifet).

Restou claro, nos autos, tais verbas possuem a natureza de prémio.

E, segundo Amauri Mascaro Nascimento: "A natureza juridica do prémio nao
sofre, praticamente, contestacgoes. E uma forma de salario vinculado a um fator de ordem
pessoal do empregado ou geral de muitos empregados, via de regra a sua produgdo. Dai falar-
se, também, em salario por rendimento ou saldrio por produgdo. Caracteriza-se, também, pelo
seu aspecto condicional. Uma vez verificada a condi¢ao de que resultam, devem ser pagos". (In
“Teoria Juridica do Salario”, Editora LTR, 1994, pg. 256).

Assim, prémio ¢ remuneracdo. Esse também ¢ o entendimento do TST:

“Prémio é gratificacdo, e gratificagdo ¢ salario, se ajustada
expressa ou tacitamente, porque a CLT ndo exige o ajuste
expresso" TST pleno E-RR 1943/82 - DJU 06/12/85 - pag.
22644 .

E a CLT discrimina as parcelas que compdem a remuneragdo do empregado,
conforme seu art. 457:

Art. 457. Compreendem-se na remunera¢do do empregado, para
todos os efeitos legais, aléem do salario devido e pago
diretamente pelo empregador como contraprestagdo do servigo,
as gorjetas que receber.

$ 17 Integram o salario, ndo so a importancia fixa estipulada,
como. . também .as..comissoes, .percentagens, gratificacoes
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ajustadas, diarias para viagem e abonos pagos pelo
empregador. (grifei)

Assim as gratificagdes, que podem ser eventuais, integram a remunerac¢ao do
empregado por expressa previsao legal.

A fiscalizagdo constatou, o que foi confirmado pela recorrente em sua peca
recursal, que tais valores sdo pagos para premiar alguns de seus empregados, pela sua
assiduidade.

Conforme art. 176 do CTN, “a isencdo, ainda que prevista em contrato, ¢
sempre decorrente de lei que especifique as condicdes e requisitos exigidos para a sua
concessao...”.

No presente caso, ndo resta divida que o Abono Especial de Férias ndo esta
incluido nas hipoteses legais de isencdo previdenciaria, previstas no § 9°, art. 28, da Lei
8.212/91.

Resta claro que o pagamento feito pela recorrente a esse titulo em favor dos
empregados da filial de Betim, nas competéncias 02/2006, 02/2007, 08/2007 e 12/2007, ndo se
trata de fornecimento de meio para que esses trabalhadores possam exercer suas fungdes, € sim
uma vantagem que representa um acréscimo indireto a sua remuneragdo, devendo, portanto,
sofrer incidéncia de contribuicao previdenciaria.

E inegavel, no caso presente, o acréscimo patrimonial do empregado ao
receber as quantias correspondentes a tais “prémios assiduidade”.

Em que pese o esfor¢co argumentativo da recorrente, verifica-se que os
pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base-de-calculo
da contribuicdo previdenciaria, como bem entendeu a fiscalizac¢@o e os julgadores de primeira
instancia.

Dessa forma, os valores recebidos pelos empregados da recorrente a titulo de
Abono Especial de Férias integram o salario de contribuicdo, conforme inciso I, art 28, da Lei
8.212/91, com a redacdo dada pela Medida Provisoria n° 1.596-14/1997, convertida na Lei
9.528/97.

A recorrente sustenta a ndo incidéncia de contribui¢do previdencidria sobre o
pagamento essas verbas denominadas “Abono Especial de Férias”, argumentando que os
valores foram pagos conforme previsto no art. 144 da CLT, e espera, caso as razdes expostas
ndo sejam acatadas, que os abonos pagos em valores iguais ou correspondentes a 10 dias de
salario de cada trabalhador sejam excluidos das bases de calculo, remanescendo apenas os
valores excedentes a esse parametro, nos termos do art. 144, da CLT, e art. 28, § 9°, alinea d,
da Lei 8.212/91.

Contudo, conforme constata-se, a verba paga pela empresa autuada ndo ¢
aquele abono de que trata o art. 144, da CLT, pois a propria recorrente admite que, em alguns
casos, houve o pagamento de um valor superior ao equivalente a 10 dias de salario do
trabalhador.



Portanto, a rubrica “Abono Especial de Férias” ndo se encontra nas hipdteses
de isen¢do do art. 28, § 9°, da Lei 8.212/91, e deve integrar o salario de contribui¢do do
empregado.

DIVERGENCIAS FOLHA X GFIP

A fiscalizagdo verificou, ainda, algumas divergéncias entre as remuneragoes
constantes das folhas de¢ pagamentos e as declaradas em GFIP.

A rccorrente afirma que, quanto as divergéncias citadas no relatorio fiscal
entre valores declarado em GFIP e efetivamente recolhidos em GPS, afirma que os resumos
das folhas de pagamento, as GFIPs e a GPS anexadas ao processo demonstram que tais
divergéncias nao existem e, por esse motivo, devem ser excluidas da autuacao.

Contudo, conforme restou claro no REFISC e no Acorddo recorrido, a
divergencia apurada nao foi entre GFIP x GPS, mas sim entre remuneragao constante da folha
e remuneragao declarada em GFIP.

Conforme bem esclarecido pelo relator do acérdao recorrido, os resumos das
folhas trazidos aos autos na impugna¢do ndo comprovam a inexisténcia das divergéncias, que
estdo discriminadas, por competéncia e por empregados, no anexo III, as fls. 133.

Assim, conforme esclarecido no acoérdao combatido, a recorrente poderia ter
trazido, nem que fosse por amostragem, a folha analitica para comprovar que ndao houve
omissdao em GFIP.

Contudo nao o fez, se limitando a afirmar que ndo ha divergéncias entre
GFIP e GPS, e juntando o resumo das folhas, as GFIPs e as GPS que, segundo se observa do
RDA, ja foram aproveitadas para a apuracao da contribuicao devida.

Portanto, ndo ha como acatar a pretensdo da recorrente, uma vez que o Al em
tela foi lavrado por descumprimento da obrigacdo acesséria de informar, em GFIP, todos os
fatos geradores da contribuigdo previdencidria.

CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

A autoridade fiscal informa que apresentadas folhas de pagamento relativo a
contribuintes individuais ndo declarados em GFIP.

A recorrente reconhece o fato, confessando tratar-se de um lapso, mas
esclarece que a contribui¢do incidente sobre a remuneragdo de tais segurados foi recolhida,
conforme comprova a GPS anexada a impugnacao.

Ocorre que, conforme esclarecido com muita propriedade no acérdao de
primeira instancia, as GPS juntadas aos autos ja foram devidamente apropriadas no
langamento, ¢ constam do relatorio RDA.

Assim, conforme confessado pela propria recorrente, houve infragdo a
legislagdo previdenciaria e, como ndo ¢ facultado ao servidor publico eximir-se de aplicar uma
lei, a Autoridade Fiscal, ao constatar o descumprimento de obrigacdo acessoria, lavrou
corretamente o presente auto, em observancia ao art. 33 da Lei 8212/99.
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Nesse sentido, ndo ha como acatar o pedido da recorrente para a exclusao
desses valores do calculo da multa aplicada, uma vez que, conforme consta dos autos, nao
houve a corre¢do da falta.

13° SALARIO NAO DECLARADO EM GFIP.

A recorrente ndo nega que tenha cometido a infracdo apontada. Apenas
entende que, por ter recolhido as contribui¢des devidas, tais valores deveriam ser excluidos da

autuacdo.

Entretanto, conforme ja amplamente exposto acima, ndo ¢ objeto do presente
AT a falta de recolhimento de contribuicdes previdencidrias, e sim a penalidade aplicada pela
infragdo cometida, que ¢ a apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢des previdencidrias, o que configura infragcdo ao inciso IV e §
5°, do art. 32, da Lei 8.212/91, c/c o art. 225, IV e § 4°, do RPS, aprovado pelo Decreto
3.048/99.

Portanto, nao ha como excluir os valores do calculo da penalidade aplicada,
como pretende a recorrente.

CO-RESPONSAVEIS

A autuada requer, por fim, que sejam excluidos, da autuagdo, o presidente e
os diretores listados no relatério de vinculos, a fim de se evitar futuros prejuizos, uma vez que
o art. 13, da Lei8.620/93 foi expressamente revogado com a publicacdo da Lei 11.941/2009.

Todavia, cumpre esclarecer que a inclusdo do nome dos co-responsaveis €
um dos requisitos necessarios para a constituicao do crédito.

O sujeito passivo que deve suporta o 6nus contido no Al em tela € a propria
empresa, sendo ela, em primeira andlise, a responsavel pelo crédito ora discutido, ndo podendo
se afirmar que sejam as pessoas arroladas no relatério de co-responsaveis, neste momento, o
sujeito passivo da obrigacgdo inadimplida.

Desse modo, a indicagdo dos socios e administradores no anexo denominado
de CORESP nada mais representa do que documento instrutério do Al, previsto na legislagao
previdencidria.

Como o art. 79, inciso VII, da Lei n.° 11.941/2009, revogou o art. 13 da Lei
n.° 8.620/93, a simples indicacdo dos representantes legais da empresa por meio do CORESP
ndo implica a sua inscri¢do de imediato em divida ativa.

Registre-se que a lista nominal serve apenas como uma relagdo indicativa de
representantes legais arrolados pelo fisco, ja que posteriormente servira de consulta para a
Procuradoria da Fazenda Nacional.

Porém, para deixar claro que o fisco nao pode incluir as pessoas fisicas
relacionadas no CORESP de pronto na certiddo da divida ativa, este colegiado vem decidindo
reiteradamente deixar consignado o provimento parcial do recurso, eis que necessario para o
dispositivo final do julgado.



Ademais, cumpre informar que tal matéria ¢ objeto da Stmula n° 88, do
Conselho Pleno do CSRF, transcrita a seguir:

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infragdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Nesse sentido, acato o requerimento formulado pela recorrente, para aplicar a
sumula 88 do CSRF.

Nesse sentido €

Considerando tudo o mais que dos autos consta;

VOTO por CONHECER DO RECURSO, para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do calculo da multa aplicada os valores relativos ao
ABONO SALARIAL, por improcedéncia, e para deixar claro que o rol de co-responsaveis ¢
apenas uma relagdo indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, podendo servir,
posteriormente, de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional

E como voto.

Bernadete De Oliveira Barros — Relatora

Voto Vencedor

Conselheiro Damiao Cordeiro de Moraes, Redator ¢ Declaragdo de Voto
ADMISSIBILIDADE

1. O recurso ¢ tempestivo e presentes se encontram os demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual CONHECO do recurso voluntario.

2. Peco vénia a nobre Conselheira Relatora para divergir de seu
posicionamento, trazendo minhas ponderagdes para elevar o debate.

DA NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
SOBRE “PPR”

3. No tocante a ndo incidéncia das contribui¢des previdencidrias sobre os
pagamentos efetuados pela empresa recorrente aos ocupantes de cargo de lideranga, sob a
rubrica de Participag@o nos Resultados (PPR), parece-me que razdo assiste ao contribuinte.

4. Entendo que a aplicagdo da previsao constitucional de participacdo nos
resultados da empresa pelos seus empregados ¢ perfeitamente extensiva aqueles que ocupam
cargos de lideranca dentro da incorporacao, visto que a legislacdo de regéncia da matéria nao
colocou qualquer amarra (art. 7°, XI da CF; Lei 10.101/2000).
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5. Salienta-se, outrossim, que ndo se sustenta a posi¢ao do fisco de que nao
haveria lei especifica desonerando a PPR para os diretores, pois a previsdo da participagao
destes na empresa ja vem sufragada na legislagcdo societaria antes mesmo da entrada em vigor
da Carta Cidada. A Lei das S.A. (Lei n. 6.404/76) sempre desvinculou do conceito de
remunera¢do dos administradores as eventuais participagdes nos resultados por eles recebidas,
demonstrando a existéncia de carater nao retributivo. Eis o dispositivo citado:

Art. 152. A assembléia-geral fixara o montante global ou individual da
remunerac¢do dos administradores, inclusive beneficios de qualquer natureza
e verbas de representagdo, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo
dedicado as suas fungoes, sua competéncia e reputag¢do profissional e o valor
dos seus servigos no mercado. (Redagdo dada pela Lei n°9.457, de 1997)

§ 1° O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatorio em 25%
(vinte e cinco por cento) ou mais do lucro liquido, pode atribuir aos
administradores participa¢do no lucro da companhia, desde que o seu total
ndo ultrapasse a remunerag¢do anual dos administradores nem 0,1 (um
décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor.

§ 2° Os administradores somente fardo jus a participagdo nos lucros do
exercicio social em relagdo ao qual for atribuido aos acionistas o dividendo
obrigatorio, de que trata o artigo 202

()

Art. 190. As participagoes estatutarias de empregados, administradores e
partes beneficiarias serdo determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com
base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a participagdo
anteriormente calculada.

Paragrafo unico. Aplica-se ao pagamento das participagoes dos
administradores e das partes beneficiarias o disposto nos pardgrafos do
artigo 201.

6. Forcoso ¢ concluir que o fisco promoveu o langamento da contribuicdo no
equivocado entendimento de que a PPR deve ser paga exclusivamente aos trabalhadores
empregados. Em nenhum momento considerou que os resultados auferidos pela empresa para
distribuicdo foram decorrentes do esfor¢o mutuo de todos, seja empregado ou diretor
estatutdrio, ndo devendo existir qualquer distin¢ao pelo vinculo dos trabalhadores.

7. Ademais, o beneficio ¢ notadamente conhecido como um plano de
incentivo coletivo, em que o desempenho de cada trabalhador, seja celetista ou estatutario,
afeta o rendimento de todos, cria-se um incentivo a cooperagdo de modo a maximizar o
desempenho do grupo como um todo, ndo soando logico, a0 menos ao meu ver, que somente
os trabalhadores com vinculo empregaticios sejam por ela agraciados.

8. No tocante a periodicidade do pagamento, observo que os instrumentos
coletivos colacionados demonstram que os pagamentos relativos ao PPR foram previstos para
fevereiro de 2007 e fevereiro de 2008, respeitando sempre o periodo inferior ao semestre civil.
Ademais, por acordo com os sindicatos o contribuinte efetuou a antecipagdo de parte desse



pagamento, mas, mesmo assim, limitou-se a fazer a totalidade do pagamento em 02 (duas)
parcelas, e dentro do periodo legalmente exigido.

9. Diante desses elementos, entendo que, neste topico, o recurso voluntario
do Contribuinte deve ser provido, com a exoneragao do crédito tributario aqui imputado.

DO ABONO ESPECIAL DE FERIAS

10. No tocante aos valores pagos a titulo de abono especial de férias, também
nado compartilho o entendimento da Relatora, pois entendo que ndo integram o salario, ante sua
natureza indenizaioria.

11. Antes de discorrer sobre o caso concreto, lembro os doutos conselheiros
que o género abono de férias abarca as possibilidades que o empregado tem um valor pago pela
empresa sem, contudo, integrar a remuneragao. Sao as seguintes espécies: abono pecuniario € o
chamado abono especial de férias ou abono celetista de férias.

12. A Consolidagdao das Leis Trabalhistas (CLT), no art. 143, previu a
conversao de até um ter¢o do seu periodo de férias em abono pecunidrio. No art. 144, permitiu
a concessao do abono de férias, caso haja essa previsdo expressa em documento que reflita o
intuito das partes:

Art. 143 - E facultado ao empregado converter 1/3 (um terco) do periodo de férias a
que tiver direito em abono pecunidrio, no valor da remunera¢do que lhe seria
devida nos dias correspondentes. (Reda¢do dada pelo Decreto-lei n° 1.535, de
13.4.1977

§ 1°- O abono de férias devera ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término
do periodo aquisitivo. (Incluido pelo Decreto-lei n®1.535, de 13.4.1977

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido
em virtude de clausula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de
convengdo ou acordo coletivo, desde que ndo excedente de vinte dias do saldrio,
ndo integrardo a remuneracdo do empregado para os efeitos da legislacdo do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n°® 9.528, de 1998)

13. Nao se confunde, portanto, o abono pecuniario, quando o empregado
converte até 10 (dez) dias de suas férias em pecunia, com o abono especial de férias, quando o
empregador paga, em razdo das férias, parcela suplementar, em valor ndo excedente a 20
(vinte) dias do salério, concedido em razdo de previsdo expressa que pode constar no contrato
de trabalho, no regulamento da empresa, em negociagao coletiva de trabalho.

14. Inclusive, essa distingdo foi destacada pelo doutrinador Arnaldo
Stisseking (em Instituicdes do Direito do Trabalho, vol. 2, pp. 827 e 828), cujo trecho ora
colaciono:

O abono de férias instituido pelo art. 143 ndo tem natureza salarial, ndo
integrando, assim, a remunera¢do do empregado para efeitos da legislagdo
do trabalho e da previdéncia social. E o mesmo ocorre com a gratificagdo de
férias resultante seja de ajuste contratual inclusive de norma ou regulamento
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da empresa em convengdo ou acordo coletivo, desde que ndo excedente de 20
dias de salarios. Neste sentido é expresso o art. 144.

15. Ressalto que esses abonos ndo possuem natureza salarial, ndo sendo
exigivel o recolhiiento previdenciario sobre tais valores, tanto que a Lei 8.212, em seu artigo
28, paragrafo 9 °, alinea e, item 6, determinou que as importancias pagas sob titulo de abono de
férias nia forma descrita nos artigos 143 e 144 da CLT ndo compdem o salario-de-contribui¢cao
para 1ins de incidéncia de contribuicdo social previdenciaria:

Art. 28. (...):

§ 9° Nao integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

()
e) as importdncias:
()

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
(Redacdo dada pela Lei n®9.711, de 1998).

16. No caso deste processo administrativo fiscal, verifico que o abono
especial de férias concedido estava descrito nas Clausulas 13* (Convengdo Coletiva de
2004/2005 e de 2005/2006) e 14* (Convengao Coletiva de 2007/2008), previsdes essas que se
adequam ao disposto no art. 144 da CLT, o que certamente assegura ao contribuinte o
afastamento da contribuicao social previdencidria sobre esses valores:.

ABONO DE FERIAS
(..)

Ao empregado que durante o periodo aquisitivo de férias, ndo tiver mais de 7 (sete)
faltas ao servigo, justificadas ou ndo, quando sair em gozo de férias, serda pago um
abono nos seguintes valores e condigoes:

()

$ 8%~ O abono previsto nesta clausula ndo se incorporara ao salario par quaisquer
efeitos e ndo sofrera incidéncias trabalhistas e previdenciarias, conforme
expressamente previsto no art. 144 da CLT e no art. 28,§ 9°, “e”, da Lei 8.212, de
24/07/1991, respectivamente.

17. Essa ndo incidéncia tributaria também foi reconhecida pela
Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil - 5 * Regido Fiscal, por meio da
Solucao de Consulta 61, de 12 de dezembro de 2012:



EMENTA: Por for¢a do § 2°, do art. 22, c/c 0 § 9, 'e’, item 6, do art. 28 da Lei n.°
8.212/1991, o abono de férias, quando estabelecido na forma do art. 144 da CLT,
ndo integra o salario de contribui¢cdo do empregado. O prazo para repeticdo de
indébito ¢ de cinco anos contados do pagamento antecipado do tributo, de acordo
com o CIN, art. 168, I, c/c a Lei Complementar n°ll8, de 2005, art. 3°
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 22, § 29, e 28, § 9° 'e’, item 6, da Lei n° 8.212, de
1991, art. 144 da Consolida¢do das Leis do Trabalho; art. 168, I, do Codigo
Tribuidrio Nacional; art. 3° da Lei Complementar n° 118, de 2005.

18. A scu turno, entendo presente o carater indenizatorio do abono, visto que esta
diretamente vinculado a concessao de férias do empregado, momento em que entende-se que ele gozara
de descanso em virtude do trabalho prestado a empresa durante todo o ano.

19. Ademais, ndo ha de se falar em habitualidade dessas parcelas, pois 0o abono
especial de férias € pago apenas uma unica vez, no momento em que o empregado ird usufruir desse
periodo, nio sendo o caso previsto no paragrafo 11, do art. 201 da Constitui¢do Federal, que fala que
"os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo incorporados ao saldrio para efeito
de contribuic¢ao previdencidria e conseqliente repercussao nos beneficios, nos casos e¢ na forma
da lei"

20. Assim, dou provimento ao recurso voluntario nesta parte por entender que a
legislacdo trabalhista combinada com a previdenciaria é precisa quanto a impossibilidade de incidéncia
de contribui¢do social previdenciaria sobre o abono especial de férias pago aos empregados da empresa
recorrente por ndo integrar a remuneracdo para tal finalidade e, destaco oportunamente, por ser pago em
carater eventual, dizimando de vez qualquer possibilidade de incidéncia desse tributo.

DA MULTA APLICADA

21. Sobre a multa aplicada, dou provimento ao recurso também nesta parte.
Em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, alinea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicagdo da
multa, a existéncia de penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreco, esse
cotejo deve ser promovido em virtude das alteracdes trazidas pela Lei 11.941/2009 ao art. 35
da Lei 8.212/1991, que instituiu mudangas a penalidade cominada pela conduta da Recorrente
a época dos fatos geradores.

22. Assim, identificando o Fisco beneficio ao contribuinte na penalidade
nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redacao dada ao art. 35
da Lei 8.212/1991 que assim dispoe:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

23. E o supracitado art. 61, da Lei 9.430/96, por sua vez, assevera que:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos, fatos. geradores- ocorrerem, a, partir, de 1° de.janeiro. de

20



Processo n° 13864.000494/2010-94 S2-C3T1
Acordao n.° 2301-003.384 F1. 706

1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

()

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

24. Confrontando a penalidade retratada na redacdo original do art. 35 da Lei
2.212/1991 com a que ora dispde o referido dispositivo legal, vé-se que a primeira permitia que
a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estdgio da cobranca do débito, ao passo
que a nova limita a multa a vinte por cento.

25. Assim, diante da inafastavel aplica¢do da alinea “c”, inciso II, art. 106, do
CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicagdo da multa prevista no art. 61 da Lei 9.430/1996,
com a reda¢do dada pela Lei 11.941/2009 ao art. 35 da Lei 8.212/1991, at¢ 11/2008, se for

mais benéfica para o contribuinte.

CONCLUSAO

26. Diante do exposto, CONHECO do recurso voluntario do contribuinte,
para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos supra alinhavados.

(assinado digitalmente)

Damiao Cordeiro de Moraes — Redator e Declaragao de Voto
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